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MUNICIPIO OE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 037/2025

Proleto de 1g; í{e 044/2025

Mensatêm de Lei Ng 68012025

Autoria: Poder Executivo Municipal

oAutorlzo o Executivo Municipol a
eÍetuot a olterução do Emendo
lmpositivo 10/2024 e dá outros
providêncios"

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a

alterar a Emenda lmpositiva n" lOl2O24, no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais),
originalmente destinada à Secretaria Municipal de Agricultura para aquisição de
insumos destinados à fabricação de manilhas - Programa Porteira Adentro.

Art. 2! A Emenda lmpositiva n" LO|2O24 passa a ser destinada à Secretaria
Municipal de Educação, para a concessão de gratificação aos professores que

atinEirem os melhores resultados no SAERO.

Art.3l Fica alterada a Lei n" 2116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que se refere à Emenda
lmpositiva n" t0/2O24.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos onze dias do mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

Z--'nCa
Presidente Câma nicipal de Buritis
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